
 

 

PORTARIA Nº 118/2017, DE 20/10/2017 

 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA CONTRATADA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Presidente da Fundação Faculdades Integradas do Ensino Superior do 

Município de Linhares – Faceli, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Nº 3.501/2015, e pelo Decreto Nº 016, de 02 de janeiro de 

2017, e conforme Processo Administrativo 000316/2017. 

RESOLVE 

 

 Art. 1º. EXONERAR, a servidora contratada MARLUCE LEILA SIMÕES LOPES 

cargo de Professor – Currículos e Práticas de Ensino.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  

 

Linhares-ES, 20 de outubro de 2017.  

 

(original assinado) 
Me. Jussara Carvalho de Oliveira 

Presidente da Fundação Faculdades Integradas do Ensino Superior do 
Município de Linhares - FACELI 


